Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo

PARECER DE REDACAO FINAL DO
PROJETO DE LEI N.° 133/2003

O Projeto de Lei n.° 133/2003, de autoria do Prefeito
Municipal, que “Autoriza o Prefeito de Indiandpolis a doar o imével
que menciona”, foi aprovado na discussao regimental, com as
emendas apresentadas pela Comisséo de Legislacao Justica e
Redacéao.

Assim, somos de parecer que se lhe dé&, como final, a
redacdo em anexo, para que, sob esta forma, seja o projeto enviado
a sancao.

Sala das Reunides, 29 de setembro de 2003.

Ma,}&é o5 M7 ExS
lodoaldo José Borges
Presidente

José Helveécio Fgég\des de Resende
Membro
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PROJETO DE LEI N.° 133/2003.

Autoriza o Prefeito Municipal de Indianopolis
a doar o imével que menciona.

A Camara Municipal de Indiandpolis, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio de Indianépolis autorizado a doar para a
CREDITRIL — Cooperativa de Crédito de Produtores Rurais do Triangulo Ltda.
inscrita no CNPJ sob n° 41.669.227/0001-01, o imével urbano de sua
propriedade, com area de 891,91m? , situado na Rua Tiradentes, designado
por lote 52 da quadra 16, desmembrado da area maior com registro no Cartorio
de Registro de Iméveis da Comarca de Araguari, matricula n.° 4723, com a
seguinte configuragcéo geomeétrica:

Inicia-se no ponto de divisa com imével do patrimbnio publico
municipal seguindo 30,80m pela testada da R. Tiradentes até o ponto da divisa
com lote de Eleutério Elias Carneiro, dai segue 32,70m & direita até o ponto da
divisa com lote do patriménio publico municipal, dai segue 26,50m aos fundos
até um ponto da divisa com lote do patriménio publico municipal até o ponto
inicial.

Art. 2°. O imével ¢é destinado exclusivamente a construgéo,
implantacédo e funcionamento de uma agéncia bancaria, de propriedade da
CREDITRIL - Cooperativa de Crédito de Produtores Rurais do Triéngulo Ltda.

Art. 3°. O prazo para conclusdo da obra e inicio das atividades sera
de 18 (dezoito) meses, contados a partir do registro da escritura.

Paragrafo Unico - Caso ndo se cumpra o estabelecido no ‘caput”
deste artigo, cancela-se a doacéo, e o imbvel sera revertido ao Patriménio
Publico Municipal.

. . Art. 4°. O projeto para construgdo do prédio, devera atender as
exigéncias da legislagdo pertinente e normas da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.

Art. 5°. O Prefeito Municipal designara uma comissao composta por
trés membros, sendo um vereador indicado pelo Presidente da Cémara
Municipal de Indiandpolis, um arquiteto/engenheiro e fiscal municipal.

Paragrafo unico. A comissdo cabera fiscalizar e acompanhar o
cronograma de execug¢do da obra e o processo de implantagdo da agéncia
bancaria, até o inicio pleno de suas atividades, apresentando ao Prefeito
Municipal relatério sobre qualquer questdo de interesse do Municipio.
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Art. 6°. A escritura devera ser registrada no prazo maximo de 60
(sessenta dias) a contar da publicagéo desta Lei, sob pena de revogagéo da
doacéo.

Paragrafo Unico. As despesas decorrentes da transferéncia do imovel
correr&o por conta da CREDITRIL.

Art. 7°. Na escritura de doacdo deverd conter clausula de
inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade pelo prazo de 10
(dez) anos, contados a partir da conclusao das obras.

Art. 8°. Havendo suspensdo das atividades da donataria por um
periodo superior a 06 (seis) meses, desvio de atividade ou sua extingéo, o
imével sera revertido ao Patrimonio Publico Municipal.

Art. 9°. Caso ocorra extincdo da doagdo e revers&o do dominio do
imovel para o Municipio, previstas nos Artigos 3° e 8° desta lei, a CREDITRIL,
nao tera direito a ressarcimento e indenizagdo de despesas realizadas
referentes ao processo de doac&o, projetos, construcéo, implantagdo da
empresa e benfeitorias la realizadas.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo.

Sala das Reunibes, 29 de setembro de 2003.

JOSE MAURO STABILE
Prefeito Municipal



